
ADITIVO Nº 1 

AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 

CELEBRADO ENTRE 

LOGÁS - LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS S.A. 
(VENDEDORA) 

E 

COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS - GASMIG 

(COMPRADORA) 



 
 

 
 

ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE GÁS NATURAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM LOGÁS LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO 
DE GÁS S.A. E COMPANHIA DE GÁS DE MINAS 
GERAIS – GASMIG 

Pelo presente instrumento (“ADITIVO”)  
 
LOGÁS LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS S.A., sociedade anônima com sede no município de 
Betim, Estado de Minas Gerais, na Rodovia BR-381, km 4887, setor B, Distrito Industrial Paulo Camilo 
Norte, CEP 32.681-002 e CNPJ no 11.893.134/0001-03 e sua filial em Poços de Caldas, CNPJ 
11.893.134/0003-67, na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Avenida Celanese, 
4630, Bairro Bortolan, neste ato representada na forma de seu contrato social, na qualidade de 
vendedora (doravante denominada “VENDEDORA”) e  
 
COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS - GASMIG, com sede na Avenida Barbacena, 1200, 7º andar, 
Santo Agostinho, Cidade de Belo Horizonte, Estado Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.261.473/0001-85, neste ato representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de 
compradora (doravante denominada “COMPRADORA”).  
 
Também denominadas, isoladamente, “PARTE” e, em conjunto, “PARTES” e 
 

CONSIDERANDO QUE:  
• a VENDEDORA sagrou-se vencedora no âmbito do processo competitivo de Chamada Pública 

nº 01/2023 da COMPRADORA; 
• as PARTES celebraram, em 02/08/2023, o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural 

(doravante, “CONTRATO”), que entrou em vigor na data de sua assinatura considerando o ponto 
de entrega na cidade de Extrema;  

• nos termos do item 24.2 do CONTRATO, qualquer modificação deve ser acordada mediante a 
celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES. 
 

Têm as PARTES, entre si, justa e acordada, a celebração deste ADITIVO ao CONTRATO, que será regido 
pela legislação aplicável e pelos seguintes termos e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

1.1 Este ADITIVO nº 1 será assinado e registrado a partir da data de sua assinatura, mas sua eficácia 
e a produção de quaisquer efeitos jurídicos das alterações e inclusões por ele promovidas estão 
expressamente subordinadas à condição precedente, estabelecida na CLÁUSULA QUINTA – 
CONDIÇÃO PRECEDENTE DE EFICÁCIA. Somente após a verificação do cumprimento de tal condição, 
este ADITIVO nº 1 passará a integrar plenamente o CONTRATO e a produzir todos os seus efeitos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente ADITIVO N° 1 tem por objeto: (i) alterar o nome empresarial da VENDEDORA; (ii) 
alterar o item 3.1 da CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA; e (iii) incluir a CLÁUSULA VINTE E SEIS – VALOR 
DO CONTRATO, nos termos da cláusula a seguir. 

 



 
 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

 
3.1. As PARTES acordam que o nome empresarial da VENDEDORA passou de LOGÁS LOGÍSTICA E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA. para LOGÁS LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO S.A., conforme décima sexta alteração 
do contrato social da VENDEDORA, de 26/10/2023, com assinatura eletrônica em 01/11/2023. 
 
 
3.2.  As PARTES acordam em substituir a redação do item 3.1 da CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
do CONTRATO, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 3.1. O presente CONTRATO terá vigência a partir da data de sua assinatura e seu término 
ocorrerá em 31/12/2025. 

 
3.3. As PARTES concordam em incluir a redação da CLÁUSULA VINTE E SEIS – VALOR DO CONTRATO 
 

 26. O valor estimado do Contrato é de R$ 102.305.823,00 (cento e dois milhões, 
trezentos e cinco mil, oitocentos e vinte e três reais). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO E DAS DECLARAÇÕES 
 
4.1. Permanecem inalteradas, ratificadas e em vigor todas as demais Cláusulas e disposições do 
CONTRATO não expressamente modificadas por este ADITIVO. 
 
4.2. Cada uma das PARTES declara que:  
 
(i) o ADITIVO cria obrigações legais, válidas e vinculantes, exequíveis de acordo com seus termos e 
condições;  
(ii) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração do ADITIVO e a execução de suas 
obrigações foram obtidas; e 
(iii) a assinatura, celebração e execução do ADITIVO não entra em conflito com (a) qualquer contrato 
que tenha celebrado; (b) seus documentos constitutivos; (c) legislação em vigor; (d) decisão judicial; e 
(e) normas regulatórias 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÂO PRECEDENTE DE EFICÁCIA 
 

 5.1. A eficácia jurídica e a produção de todos os efeitos das alterações e inclusões promovidas 
por este ADITIVO nº 1 são condicionadas e precedidas pela celebração do Contrato de Fornecimento 
de Gás Natural entre a COMPRADORA (Gasmig) e o cliente Bauducco (doravante, "Contrato 
Bauducco"), devidamente assinado por ambas as partes e com todas as suas condições e termos 
validamente estabelecidos, até a data limite de 10 de agosto de 2025. A implementação desta condição 
é um pré-requisito indispensável para que este ADITIVO nº 1 produza qualquer efeito. 

 5.2. A COMPRADORA se compromete a notificar a VENDEDORA, por escrito e por meio idôneo 
que comprove o recebimento, em até 5 (cinco) dias úteis após a celebração do Contrato Bauducco, 
anexando cópia comprobatória de sua assinatura, a fim de que se ateste o cumprimento da condição 
precedente. 

 5.3. Caso a condição precedente prevista no item 5.1 não seja implementada até a data limite 
estabelecida, este ADITIVO nº 1 perderá automaticamente sua validade e eficácia, sendo considerado 
nulo de pleno direito e como se jamais tivesse sido celebrado, não gerando quaisquer direitos ou 






